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PREGÃO PRESENCIAL N2 55-PP002/17. 

LICITAÇÃO DO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS AGENTES DE COMBATE A 

ENDEMIAS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE 

NOVA RUSSAS, MEDIANTE PREGÃO PRESENCIAL, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO E 

DESTE EDITAL. 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada usta Portaria n9 033/2017 de 02 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento 
das inte .adas que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 

Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atendimento do objeto desta licitação, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei 
Feder.iI 	g  565/3 e suas alterações posteriores, ria Lei Federal nÊ 10.520, de 17/07/2002, sob a 

condução do(a) Pregoeiro(a) PAULO SERGIO ANDRADE BONFIM e sua equipe de apoio composta 

por Rejane de Lima Azevedo e Maria Luisa de Azevedo, nomeados pela Portaria n9 033/2017 de 
02 de janeiro de 2017. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 

para: 

DIA 08 DE JUNHO DE 2017, 
Às 09:00 HORAS  
Sala de licitações, localizada no(a) Rua Padre Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas-CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 

SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO; 	- SPECIFCAÇÃO DOS PRODUTOS 

ANEXO II 	- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III 	- MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

ANEXO V 	- MINUTA DE CONTRATO 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitação tem como objeto a Aquisição de utensílios para atender as necessidades 

dos Agentes de Combate a Endemias, junto a Secretaria de Saúde de Nova Russas, parte 

integrante deste processo. 

1.2-A entrega do objeto será feita de forma parcelada, conforme as necessidades do município de 

Nova Russas. 
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2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO 	 -- 
2.1-RESTRIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO: 	 7 
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, quê 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e da Lei do Pregão n2  10.520, de 10 de julho de 2002. 

2.1.2-Não .poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 

-1 .1.4-'.0s do um 1,05 socios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 

mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. 

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

22 1-Poderá participar do pregão qualquer jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

3.0-DOS ENVELOPES 
31-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser 
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 

indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE 1\12  01— PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  SS-PP002/17. 

À PREFErI uRA ÍViUÍiC?AL DE NOVA RUSSAS 
IIDENTIFICACÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPc N2 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
pREG;c n:SE?4c:AL N2 SS-PP002/17. 

3.24 obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação no implicará em Inabilitação. No entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 

documento de identidade. 

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 

representadas. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1398 - Ce'istro 
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e 	4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ENVELOPE N 2  02. 	 () 

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 	 50  

4.1.1-Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autentirari em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
cever.± 	xib:uu exçkisivniente em origina!; 

Ô 

4.1.2-Den:-c de prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
... 	 xprcsamcntc o pra:, de validade, deverá ser acompanhada de 

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 
30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.1.3-Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 

4.2-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N9 01. 

4.2.1-As propostás deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas 

vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

4.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

4.3.2-Assinatura do Representante Legal; 

1-3.3 'n 	;c zc przo de validade das proposta--, no inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
r1t (13 .nrccÕntrn ria! mesmas; 

4.3.4-'reçu uriitariu e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e total 

geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, 

contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital (a 

ausência do total por extenso ou divergência entre eles, no tornarão a proposta desclassificada). 

4.3.5-Planilha de Preços, contendo INDICAÇÃO DA MARCA DO PRODUTO, preços unitários e totais 

dos itens constantes do ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

4.16-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

4.3.7-0correndo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 

no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

5.0-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

.1 1 	d dr++'1arl do(a) responsável legal 	signatário(a) da proposta. 

5.12-A Li 1 UIÇ/\O DA LMPRLSA ULVIHA SER _UMPROVADA DOS SEGUINTES MODOS: 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - CeMro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
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5.1.2.1-REGi3TRO COMERCIAL no caso de empresa, no registro público de empresa mercatj,a 

Junta ComrrclaF; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regis'trck 

ca Jur.cc L..cc opera com averbação no registro da iunta onde tem sede a matriz. 

5.1.2.2. -. t UNS ]! UUVO, ESrArUl O OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 

devidarnente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleiçao de seus administradores; aevendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 

5.1.2.3-INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício: 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 

5.1.24-DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2.5-Ctt7lFCADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR - CCMEI, em se tratando de 

Microemoresario Individual, ficando sua aceitação condicionada à verificação de sua autenticidade 
n ;ntnrnoy nn onrlcrcrn httn 'III:lA nnrt.idncunnrann,ladnr orn, Eu .. 	 1 

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Estadual (ICMS); 

C) Alvará de funcionamento. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

da licitante. 

A) comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
fl1,rr rni.ti,nc 20! Tributoc 	a à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes 

da Poi tai io Conjunta PGFN/RFB n2 1.751, de 02.10.2014. 

b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidio C 	o!:dada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c)P crrr.ntçn rio re!I !iriclarIe rara rØn1 a .-'end Mv'cipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante e 

para com esta Municipalidade; 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388 - Centço 
88 3672 -6330 1 CEP 62.200-000 
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.3.2-rrovd ue sauaçuo regular perante o Fundo ae Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a'tçavãs.P-

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;  

5.3.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n2 

12.440111. 
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5.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.31- Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com firma do emitente reconhecida em cartório, acompanhado de documento 

contratual ou equivalente (previsto no art. 62 da Lei n2  8.656/93 e suas alterações posteriores), 

que comprovem que o(a) licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo serviços de natureza e 

espécie condizentes com o objeto desta licitação, especificados no anexo 1 deste edital. 

5.3.2-Declaraço expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  Inciso XXXIII da CF/88, conforme 

modelo do Anexo III. 

o 

5.4-QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1-Balanço Patrimonial e demonstrações contabeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na 

Jdnta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
siihstíFuiç n pn r bplancetes o' balanços provIs6rin, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC. 

5.4.1.1-Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos do balanço 

apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão 

apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com 

arredondamento: 

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 

ILG = 	  
Passivo Cirrulante + Exigível a longo prazo 

ti"o Cirr ..antp 

ÇLC = 
une-1.,,, ...... 

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo 

IE = 	 150,4 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente 

Sendo: 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

ILC = índice de Liquidez Corrente 

IE = índice de Endividamento 
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5.4.1.2-Os Microempreendedores Individuais - MU, estão dispensados da apresentação Ba—. ç 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, entretanto, deverão apresentar Declaração Anual do Simples Nacional do ME] (DASN-

SIM EI); 

5.4.2-Certidão negativa de falência e concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

Judiciai da sede da proponente; 

5.5-A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 

contato, preferencialmente local e as fatos externas e internas do seu estabelecimento. Por não 
tratar-se rip exlEéncias previstas em lei, a ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

6.0-Do RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
., 1.4 hpr;ipra ria orpçente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 

.......................... 	;iaçc mc .... ....... da no 

preambuv r o conteúdo deste edital. 

6.2-Antes do início da sessão, os representantes dos Interessados em participar do certame, 

deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos de 

documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais. 

6.3-No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 

devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a) 

receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 

preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença 

dos participantes. 

6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
tnr 	rattn naIn(\ Pronairn(, cIun nn r'cri ,1n itnm 9 Ç rindo nditI 

5.5 C.da .citantc credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimr-ro !:citolório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 

6.5.1-Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

o) documento oficial de identidade; 
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com outorga 
de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante. 
c) Declaração de que tem condições de cumprir fielmente os requisitos de Habilitação; 
d) Paro fazer jus aos benefícios previstos na Lei n2  123/2006, a licitante terá que juntar aos 
documentos a serem apresentados para crecienciamento e, necessariamente no ato do 
credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) ou EPP 
(Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) 
os poderes de administração da sociedade; 

6.6-Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 

Rua Padre Francisco Rosa, 139 8 - Cêçitro 
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1.38 
gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documeotosj7 ---1 
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.NnQs, a-" 
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitas e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

1 	t'a GOVERNO nfl - 

o 

€.7 N c s o 	c_..., deve ro ser apresentadas prccuração por instrumento público ou particular, 

esta uft:n cc, firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de investidura do 

tti 	da pessoa jurfdica ta de eleição do outorgante, etc.), conforme 

modeo coistante do Anexo IV deste edital. 

ES -Estes ilocumentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora 

aos envcceS, para que possam ser analisados no inicio aos trabalhos, antes da abertura dos 

cnvetopc 	ropostas de Preços". 

6.9-A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 

do preposto no inabilitará o licitante, mas Impedirá o oferecimênto de lances verbais pelo 

licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste 

edital, quando for ocaso. 

6.10-No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 

documentos exigidos no Item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um 

mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

- 7.0-DOS PCOCED:MENTOS LICITATÓRIOS 

71-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 

7.2 O ILL,....eo da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 

somente para rins ae oraenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR 

TEM 

/.2.1-A etapa de c;assifkação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os 

licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 

lances- verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

7.2.2-A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do 

licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes 

do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 

adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

74 D, re 	lo uur recebimento, abertura e classilcação das propostas e habilitação, será lavrada 

ata circ;- tarvinda, que mencionará todas o; licitantes, as propostas apresentadas, as 

cbser'.'açct: e impugnaçoes feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao 

Julgmente da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos 

Rua Padre Francisco Rosa, 13$- Ckntro 
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os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sQdo_( 
- 	- 	..- .1 	-I- •.-I•  -•.__-_ 

.75-A reu','o nienUonada no item anterior podeiá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de 

Apoio, por qyaiquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 

ncmtofks, f.onogrãfica ou de outra espécie. O (A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes qual 

	

.. ir. 5 	.j.Y st32j uUiiZfldo e os registri. decorrentes desta poderão ser utilizados para 

comprov;ço de atos e tatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 

(sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6-0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente 

ajustadá, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do 

Anexo V deste edital. 

7.7-0 Município de Nova Russas se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar as 

informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso 

sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato, implicará na 

desclassificação da proposta da licitante. 

-. 	. 	•__.• 	-- 
8 1-Sern hrtnç os envelopes 'Proposta de Preçr'de todos os licitantes e o Pregoeiro Informará 

aos pj-1  t,r!t.es presentes quais licitantes apresettdram propostas de preço para o fornecimento 

do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

8.2-0 Pre 	irrb ferá a ordenação dos valores das ,)repostas,  em ordem decrescente, de todos os 
11-1111 :I.I 	a MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles que 

tenham ar esentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) 

relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 

definidas no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para 

que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas. 

8.3-Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 

8.3.1-0 Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, 

.01 	 .1 /.flLU ;dsau Jc ,.cnu, preço e os 	, 'os, em 

ordem decrescente de preço. 

S..2-S6 «o aceiros os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

ntprnrmrr.t rpptrdn nn cpnrin açpitnç ctniç 	miç lnrpç dP mpçmn valor, prvaIPcendo 

cjuek q 	0r cccbrio e registrado em primeiro 1, dar. 

- 	4 utcp .. eulep i uud a etdpa cultipti,Liva e 

1H U'I.'l 1LI 	L'eÇ Ld, eÁ:usva,ntflte pelo Ci ;téi iu ,e menor preço. 
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8.3.4-A dasistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará j2  - 

	

t.,r. das rodadas posteriores dt oferta - de lances verbais, ficando sua bgJy 	- 

8.3.5-Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, 

para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9. 

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 

estimados para a contratação. 

8.5-Cõso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 

Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate 

em favor di microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

teaijula, ituaçe 	em que as propostas apresentadas pelas 

microernpi esas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço. 

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, 

sob pena de preclus5o, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 

também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso 1 deste Edital, 

será realiz2do sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

1 	 it°rn 5.5.1.2 deste Edita', v objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta origrIdmente vencedora do certame. 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5-Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso eia não atinja 

o valor de referencia definido pela administração pública. 
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8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerrame)lto-

da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente como proponente para que seja obtido preço melhor para 

a Administração. 

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste edital. 

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.°  
01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 

inexeqüivw's, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementaço posterior. 

8.8,i-Cwi:Je w-se-o preços Irlauiíestdrrlente iiexeqüiveïs aqueles que forem simbólicos, 
irriçÓr,o ,,. çlp valor zero, incompatíveis com os (reços de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos. 

R qFm rcn dn divproênria pntrp ínfnrmnçrs rnntidas em dncumentaço impressa e na proposta 

cspcc;tic, prcvaL 	c as da proposta. Em caso dc divergência entre informações contidas nos 

documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 

primeiras. 

9.0-DA FASE DE HABILITAÇÃO EDO JULGAMENTO 

9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital e, sendo aceitável a proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 

"Documentos de Habilitação" desta licitante. 

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n2  
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

editdi, ou LU(F rreguidridddes, serão considerados inabilitadas, no se admitindo complementaçâo 

posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

m e" tuc clispoe o art. 44 da F 	Complementar n9 123, de 14.12.2005, a 

Uo tgu;dliUade íkçi dds itroeri v esas e empresas de pequeno porte somente 
.1- ---2 ----------------- .... 

e'&to dc ctise!to no ire, 3Çm2, 2,  ME e EP, por ocasião de participação neste 

prcceim. : EuIO, everao apresentar teca a documentação exigida para efeito de 

comprovacão de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.2.1.2-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de OS (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3-A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n9  

Rud Fddre Frdiicisco Ru,d 136&- Cen 
Q 7C"Ç7n 1 rpc- ,nn.nnn a 

nvrt,çes.ce " 
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8.665/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordçmfaf' - 7 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

9.2.1.4-Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 

a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 

definido no item 8 acima. 

9.3-Cons1?do o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

,c. l iu-R1 .t 	 . .;e Zà da :;c;taçãú, pelo Picgo&ro, coso não haja intenção de interposição 
de rprrç' 

24 Sc 	'.t:r 	cr acdtáv& ou se o 1icitt -te desatender às exigências habilitatórias, o 

11 	 jl't l 	uL~eclíicrite, p. 'iltida renegociação - item 8.6 do edital, 

ve' Ui,amk a sUd dLtitabllidade e procedendo à ve' ilicação da habilitação do licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo 

o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

9.5-0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 

Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro 

prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada 

na audiência pública do Pregão; 

9.6-Da sessão do Prego será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 

credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 

documentacão exigida cara habilitacão e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada. 

ao  final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 

licitantes oresente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 

mínimo de dois licitantes. 

D.7 Ao f.,ijzo::3s, c:sc não haja ir.tençc de t2rposiç5o de recurso e o preço final seja igual 

ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 

licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
9r n' flflr'í ,rn - nrrotarpç rnmpntPntes para homningação e 

rtçac 

9.8-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 

vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os 

remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) 

dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruídos. 

10.0-DOS RECURSOS 

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar. imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 

ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388" Cent 
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10.1.1-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessâo'dp' 

Pregão, importará a precIuso do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) 

Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 

10.1.2-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 

facultado n(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

; 1. dnç itr. 	nçtjç:. _. ; de 

10.3-Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos Interessados na 

respectiva Secretaria de origem. 

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário(a) 

de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) 

declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 

10.5-Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.o-bA CONTRATAÇÃO 

11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

especifico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 

Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 

ConLçu.L,, ou, ..,b..rvarà os termos da Lei .9  8656/93, deste edital e demais normas 

perflniI 	oh r"nt'ta Foi submetida a exame pr( tio da assessoria jurídica do Município. 

dia, ót6, Luntados da devida convocação, 
$ 	i.. r1 r.tote de Anew 	1 

- up'o_u._.j 1. uIpuLIJ 1W tem ao., ueLc 

inst,u,ne'iCu cuiivoçaujriu. 

11.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 

ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 

ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edita», para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), 

ou revogar a licitação. 

11.4-Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 

imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação 

aos possíveis termos aditivos. 

11.5-0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
rompt0'" -dp rr,n s obrigações assumidas, todnc as condições de habilitação. 

IL'j Ut CI rauL. n Lorlfot rnidade com o disposto no art, 65 da 
'- 
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	 de vigência a partir e sua assinatura até 31 de dezembro de lIÍ 

.od,. 3 	o.'.i.lo nos casos e formds rrevis -s na Lei n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

13.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto; 

13.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

13.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

IA fl r•AC - Dom AflCC nA rnsITo AtAflA ............. 

14 	Cn:r o objeto do Contrato, de conformid:e com as condições e prazos estabelecidos no 

diiaI. iitj t-rlIIu Contratual e fld proposta venceuora do certame, em 10 (dez) dias corridos, a 
-' ..... ., 	•.: 	• 	muirugado nos termsmus da Lei 

li 0.01110 	r MIOS nmtrl dues. 

14.2-Manter curante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

14.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na entrega do objeto contratual; 

14.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 

05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e 

devidamente fundamentadas; 

14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no 

prazo de 43 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de Nova Russas, não serão 

._ 	...... 

1ÇO-flÇ AITER4ÇÕE5 CONTRATUAIS 

15.1-A Ui4 RAIADA ica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressõc ia quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n0  8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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16.1-A rescisão contratual poderá ser: 

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos inci' 	- 

XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

16.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido 

15.3-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

õ 
	art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei nQ 8.666/93. 

17.0-DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

1/1-Os preços otertados devem ser apresentados, com incidencia de ICMS; 

17.2-As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital; 

17.3-Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante 

adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no pregão. 

17.4-Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 

Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será ode cobrança das 

faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 

Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital. 

17.5-0 pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 10 (dez) dias úteis 

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através 

de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

18.0-DAS PENALIDADES 

18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, no mantiver a proposta, 

falhar ou 1,audar na execução do Contrato, compotar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perduraw:n os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

tridadc que aplicou a oenalid de, sem prejuízo das multas previstas no edital 

e no termo cie contrato e das demais cominações iegais. 

18.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuço total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1-Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.2  8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à ContrtQte, '7 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

li-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega 

do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

bi de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 

ciáusuia ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 

dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercido, pela recusa em corrigir qualquer 

produto rc:citado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias 

que se sep Irem à data da comunicação formal da rejeição; 

li-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Nova Russas, por prazo não superiora 05 (cinco) anos; 

!V-DccL. 	 de inidoncidadc para Iicitzr ou ccntratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

18.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III 

do Item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

18.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

pxecução fieral, com os encargos correspondentes. 

18.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

à)praticaram atos i!ktos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b)demonstrarern não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

c)sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

13.6-As sanções previstas nos Incisos 1, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

'respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1 	- • -ntro 
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18.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentrÇ1q 7
0  

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeitã 

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 

cabíveis, por caracterizar descumpriniento total da obrigação assumida. 

18.8-As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

19.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 A; d,... dccorrcntcc da cont, ctaç5o corrcro por conta, das Dotações Orçamentárias: 

0901.10.3C1.00182.048. ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO! 

44.90.52.00 - MATERIAL PERMANENTE. SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.27 / 
33.90.30.99 / 44.90.52.12; 

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 

protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 

no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo à Pregoeira decidir sobre a petição 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

2Õ;2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que no protocolizar o 

pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data 

de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

20.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório dté o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4-Acolhida a petição contra o ato convocatário, será designada nova data para a realização do 

certame. 

20.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) 

Pregoeiro(a) durante a sessão. 

20.6-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

20.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

20.8-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

duLuiuIeI,iuu ieÇei ele øO p1 eseote editaL 

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

ovpprient nnrn,PI no Município, exceto quantia for expressamente estabelecido em contrário. 

Rua Padre Francisco Rosa. 
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20,10-0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinent 

suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.9 8.665/93, não cabendo às licitantes direito a 

indenização. 

20.11-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 

contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

20.13-Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o 

disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de 

Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes 

anteriores à data fixada para a realização do Prego, que serão respondidas, igualmente por 

escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos 

que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informações poderão ser 

obtidas pelo telefone número, Oxx88-3672-6022. 

20.14-As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste 
priitl p,pntijalmpntp intprnntnç. sprn diripidoç ao(M Çprrptrin(n Orrlpnarlor(i dp flpçnpçaç 

por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no 

Preâmbulo deste edital. 

20.15-Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de Retirada de 

Edital, nos dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 às 14:00 horas, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Padre Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova 

Russas/CE. Outras informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone: 0m88-

3672-6022. 

20.16-Os Interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total 

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas 

ou de seus representantes. 

20.17-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de licitação nos termos da 

legislação pertinente. 

21.0-DO FORO 

21.1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
rnntrnvrç nrh:ndn rin nrpçpntp pr1itnl ni,p nn nnçcn çpr rpçnlvicb pela vh adminktrntiv, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Nova •S• ,- CE,,. legneio de 2017. 

BONFIM 

Presidente da Comissão Pernian'ente de Licitação 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
w,. nova russas. ce .g ov.b 


